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Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51816-
9, que trata da tomada de contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA, em face do Convênio SAGRI nº 
027/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 120-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor NELITO CORRÊA LOPES, Presidente à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/50831-4, que trata da 
tomada de contas instaurada na CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES 
URBANAS DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, em face do Convênio 
SECTAM nº 020/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 120-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor EMANUEL ARESTI SANTANA GONÇALVES MATOS, 
Secretário à época da SECTAM, de que no dia 31.08.2011, a 
partir das 09h00min, o Plenário deste Tribunal apreciará o 
Processo nº 2003/50831-4, que trata da tomada de contas 
instaurada na CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES URBANAS DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, em face do Convênio SECTAM nº 
020/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 121/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor JOSÉ RODRIGUES QUARESMA, Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2002/51702-5, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, 
em face do Convênio SEDUC nº 002/2000.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 122/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor JONAS PEREIRA BARROS, Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51392-6, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRACUATEUA, em face do Convênio SAGRI nº 229/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 123-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor GERALDO FRANCISCO DE MORAIS, Prefeito à época, 
de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário 
deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53807-5, que 
trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, em face do Convênio SEPOF nº 
553/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 123-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico a 
Senhora MARILÉA FERREIRA SANCHES, Secretária à época da 
SEPOF, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53807-5, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, em face do Convênio SEPOF 
nº 553/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 124/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor JOÃO BOSCO RUFINO MOYSÉS, Prefeito à época, 
de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário 
deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/53852-0, que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, em face do Convênio SESPA nº 
046/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 125/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor GERSON SALVIANO CAMPOS, Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/52507-3, que trata da 
tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO DE MOZ, em face do Convênio SESPA nº 156/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 126-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor CARLOS BELIZÁRIO PINTO DE MORAES, Prefeito 
à época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/50428-8, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORESTA DO ARAGUAIA, em face do Convênio SAGRI nº 
157/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 127-A/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor EVANDRO LADISLAU DA SILVA, Presidente à época, 
de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário 
deste Tribunal apreciará o Processo nº 2002/50607-3, que trata 
da prestação de contas do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROAMBIENTAL DA AMAZÔNIA, em face do Convênio 
SECTAM/FEMA nº 013/1999.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 127-B/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor EMANUEL ARESTI SANTANA GONÇALVES MATOS, 
Secretário à época da SECTAM, de que no dia 31.08.2011, a 
partir das 09h00min, o Plenário deste Tribunal apreciará o 
Processo nº 2002/50607-3, que trata da prestação de contas 
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROAMBIENTAL DA 
AMAZÔNIA, em face do Convênio SECTAM/FEMA nº 013/1999.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 128/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor JOSÉ ANTÔNIO FAUSTO DA SILVA, Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2002/52685-3, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ, em 
face do Convênio SESPA nº 300/2000 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 129/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor SEBASTIÃO CURIÓ RODRIGUES DE MOURA, Prefeito 
à época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 2003/52666-6, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURIONÓPOLIS, em face do Convênio SESPA nº 50/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 130/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor ANTÔNIO PAULINO DA SILVA, Prefeito à época, de que 
no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51349-3, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 
DO XINGU, em face do Convênio SEOF nº 589/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 131/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor VALMIR ROBERTO TRINDADE VASCONCELOS, Pastor, 
de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário 
deste Tribunal apreciará o Processo nº 2002/51364-7, que 
trata da prestação de contas da IGREJA DO EVANGELHO 
QUADRANGULAR, em face do Convênio ASIPAG nº 05/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 132/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico o 
Senhor JOÃO GOMES DA SILVA, Prefeito à época, de que no dia 
31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste Tribunal 
apreciará o Processo nº 2003/51116-0, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, em 
face do Convênio SEPLAN nº 056/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 133/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA COSTA, Prefeito à 
época, de que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o 
Plenário deste Tribunal apreciará o Processo nº 1998/51893-7, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARÁ, em face do Convênio SEDUC nº 
011/97.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 134/2011
De ordem do Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA, notifico 
o Senhor MILTON PEREIRA DE FREITAS, Prefeito à época, de 
que no dia 31.08.2011, a partir das 09h00min, o Plenário deste 
Tribunal apreciará o Processo nº 2003/51346-0, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA, 
em face do Convênio SESPA nº 292/2000.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 244 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 23 de agosto de 2011.
JORGE BATISTA JUNIOR
       Secretário em exercício


